
PROCESSO 16.183-7/2011
PRINCIPAL AGÊNCIA ESTADUAL DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS DA COPA 

DO MUNDO DO PANTANAL
GESTOR EDER DE MORAES DIAS
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA – INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N° 10/2011
RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM

EXMO. SENHOR CONSELHEIRO RELATOR:

Trata o presente processo de Representação de Natureza Interna, 

proposta  por  esta  SECEX,  em  virtude  de  impropriedades  constatadas  no  processo  de 

Inexigibilidade de Licitação n° 10/2011 realizado pela Agência Estadual  de Execução de 

Projetos da Copa do Mundo do Pantanal.

O processo de Inexigibilidade n° 10/2011 foi analisado nesta SECEX, 

pelo Auditor Público Externo, Wesley Faria e Silva, cujo relatório preliminar encontra-se às 

fls. 0300 à 0310-TCE.

Devidamente notificados (Ofícios fls. 312, 313 e 314-TCE), os Srs. 

Yênes Jesus de Magalhães, Éder de Moraes Dias e Jefferson Carlos de Castro Ferreira 

Junior  apresentaram defesa acerca das impropriedades apontadas no relatório técnico, que 

foram  analisadas  pelo  mesmo  Auditor  que  concluiu  pela  permanência  de  todas  a 

irregularidades, conforme relatório de fls. 582 a 589-TCE.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas, que 

emitiu  o  Parecer  n°  7771/2011  (fls.  592  a  595-TCE)  com  a  sugestão  de  que  fosse 

oportunizada à empresa Globaltecth o direito de prestar esclarecimentos, ofertar defesa e 

apresentar documentos em relação aos fatos.

Além da defesa apresentada pela Globaltech (fls. 719 a 756-TCE), 

houve apresentação de nova defesa e informações pelo Secretário da SECOPA (fls. 603 a 
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712-TCE), que foram analisados pelo Auditor, que externou suas conclusões às fls. 791 a 

792-TCE.

É  a  informação  que  se  submete  à  apreciação  superior  para  as 

providências cabíveis.

Secretaria de Controle Externo da Relatoria do Conselheiro Antonio 

Joaquim, em Cuiabá-MT, 25 de abril de 2012.

Élia Maria Antoniêto
Subsecretária de Controle Externo

Visto.  De acordo.  Encaminho o processo 
ao Gabinete  do  Conselheiro  Relator  para 
as providências cabíveis.

Lúcia Maria Taques Alencar
 Secretária de Controle Externo
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